PARECER N.°  1422    , DE 2008
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 1353, DE 2007
 De autoria do Deputado Baleia Rossi, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Doutor Edgardo Kroll Filho” à Delegacia Seccional de Polícia de Sertãozinho, no Município de Sertãozinho.

Em pauta, nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos.
Em seguida, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico.
Na seqüência do processo legislativo, cabe a esta Comissão de Segurança Pública deliberar sobre a matéria, conforme previsto no inciso I e § 16 do artigo 31 combinado com a alínea “b”, inciso II, do artigo 33 do Regimento Interno desta Casa.
Ao examinarmos o projeto, verificamos, através de informação prestada pelo Departamento de Documentação e Informação desta Casa às fls. 3, que o próprio em questão ainda não possui denominação patronímica.  

Quanto ao patronímico escolhido, entendemos ser merecedor do nosso apoio, tendo em vista que o homenageado prestou relevantes serviços na área da segurança pública, tendo sido escrivão e delegado de polícia.

Desta forma, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 1353, de 2007.

a) Jorge Caruso - Relator

Aprovado, conclusivamente, a proposição,  conforme parece favorável do relator, nos termos do artigo 31 e 33 do Regimento Interno.
Sala das Comissões, em 16/4/2008
a) Conte Lopes – Presidente
Olimpio Gomes – Jorge Caruso – Gil Arantes – Antonio Carlos – Conte Lopes.
